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• PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 

Ofício nQ 019/95 Belém-Pa, 21 de março 

Senhor 

Uso do 
~xcelência que o Excelentíssimo 

4~2-,,l:t,-- - ~ 
,,vi-o I r1VO ~..:::, 

lator dos autos de Habeas-Corpus, impetrado por CÉSIO FLÁVIO CAL 
DAS BRANDÃO, contra o Venerando Acórdão nQ 25.934, deste Tribunal, 
proferiu decisão suspendendo o andamento do processo originário 
dessa Comarca, autos de Recurso em Sentido Estrito, em que e re 
correntes o impetrante e outros e recorrida A Justiça Pública, 
conforme se verifica na fotocópia do telex nQ 10106, daquela Ex 
celsa Corte de Justiça. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelên 
eia protestos de elevada consideração e distinguido apreço. 

cfb2-~ ----..'-.'A-------. 
lilt Olil ~MllI~TO 

Presidente do T.J.E./Pa. 

Excelentíssimo Senhor 

MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Altamira 

ALTAMIRA-PA. 
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F.xçi:LF~'J.'ISSU10 snmo:r ': 
DF.9FMBARGADOR rIANOEL DE CHRISTO AtVF.s 
PRES ID~NTF DO TRI:SU}:AL DP J1;STIÇA 
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FILHO 

1 BELF.M - PA lil --7-------

" '' r-lA PF:As coPPus' ' 1rn. 30 
PACIFNTE: CFSIO FLAVIO ·, CALDAS BRANDAO 

cmmNICO A VOSSA FXC?LENCI!'-, QUE PROLATSI DP,CI-
SAO 1;0S AUTOS DO PROCFSSO FM F.PIGPEF'E, PARA SUSPE :t<'DFR;, ' ATEH 
O Jl!LGM -':BNTO FINAL DO ''URIT'', · O PROCESSAMEJ·;To DA ' AÇ¼O PENAL 
NR. C45/92, DA CO!'-'u~RCA DE A.LTAMIRA - PARAH ( RECURSO !Ú'l SENTI-
DO ESTRITO NR. DESSE TRIBUNAL). . \ . \ 
SAU?AÇOES. MIN ISTRO MARC~ - A_~RELIO, RELATOR/STF. . 
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